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EMENDA Nº 19/92 à 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ASSIS 

A Mesa da Câmara Municipal de Assis, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas, promulga a seguinte 

Emenda: 

ARTIGO lº - Os §§ contidos no inciso IV, do artigo 236, Capitulo III, 

Seção I, Da Educação, passam a vigorar como alíneas "a", 

"b", "c" e "d", sucessivamente. 

ARTIGO 2º - Esta Emenda entrará em vigor na data de sua publicação. 

ARTIGO 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, em 09��, setembro de �92 
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Dermival Pacu Santana 
2º Secretário 
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